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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal da Serra e demais Edis. 

O vereador que firma o presente vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica 
ffunicipal.e_corn :base no R~glmen_to Irrt~f!l_O desta_Çasa, apreS\':J1~~.seg!liiite: . _ 
·~ 
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PROJETO DE LEI~º 

·'· . .,,.. , .. 
',• 1fica declarado a Utilidade Pública do 

Instituto Cultural Academia de Sonhos, 

' 
:1 lJ 

'• ,. 

' ' 

·1 .' 

'Art. l° Fica declarada de Utilidade Pública o Instituto Cultural Academia de 'Sonhos, , 
! ' i\ J' ,• 
~ediada à Rua Três, nº 101, Carapina Grande, Serr~:·Eeypírito Santo, CEP nº 29.160-015. ,; 

\ \" , • }. \', ',, ; I ' / i 
\~ .. ' \ . 

.· >' . .. • -~ ... .,.,,.. ~ ., •• ~ "'··~ • - • •. • · .. -

Art« 2° Esta Lei entra em vigõr na 'dáfa de sua public(lçãô. . "· 
• • • • ' • • • 7-

" '\ ,.."""· ... . .~ ... ~ "' ~~. 

. \:. ::-- . :" :·T .... ,.,~ ........ ·::-·-~- .. _.,. /. 
Sala da5' 13essões "Flodoaldo Borges Miguel", 08 de setembro.de 20J !'' -. ~ ·" .,, ... 

ú · .. , . 

' '! ,, 
:J 



o 

4. 
ij}FolhasN'--.yO~~ __ 

A~ra 

JUSTIFICATIVA 

O Instituto Cultural Academia de Sonhos é uma pessoa jurídica de direito 
privado, idealizado por um grupo de artistas do município de Serra com a 
finalidade de difundir o acesso a bens culturais nas comunidade nas quais 
desenvolvem projetos e ações sócio culturais. 

O grupo formado por artistas das mais diversas áreas culturais como 
teatro, música, circo, dança e poesia já realiza desde 2008, diversas ações 
em parceria com o município. 

Em 2010, oficializou-se com pessoa jurídica com o CNPJ 13.003.590/001-
58 e segue perseguindo seu principal objetivo estatutário que é fomentar 
a inclusão e o acesso a bens culturais nas comunidades atendidas pela 
organização. 

Em 2012 a ong firmou parceria com a Associação de Moradores de 
Carapina Grande a fim de realizar naquele bairro oficinas de teatro, 
música, coreografia e diversas outras ações para os jovens da 
comunidade. 

Dessa forma, .o Titulo de Utilidade Pública torna-se documentação 
indispensável para que a organização realize seu cadastro nos conselhos 
municipais. 

Serra, 02 de A osto de 2012 

Gerente de Projet s/Assessor de Comunicação 

ICAS- Instituto Cultural Academia de Sonhos 

f13.oo3.seo10001- 5â"'H 
INSTITUTO CULTURAL 

ACADEMIA DE SONHOS 

Rua Três Nº110 i:: 29. í60-015 Carapina Gra~dej 
. Serra - ES 
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RE-RATIFICAÇÃO DO ESTATUTO DE FUNDAÇÃO D 
INSTITUTO CULTURAL ACADEMIA DE SONHOS 

Capítulo I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FIN!fMS 

"""""~~~""\: Art. 1 o. Pelo presente instrumento, fica re-ratific 
Estatuto de fundação do Instituto Cultural Academia 
Sonhos, associação civil de direito privado sem fins 
econômicos, constituído em 24 de fevereiro de 2010, e 
com duração por tempo indeterminado, com sede à Rua 
Três, nº 101, Carapina Grande, Serra, Espírito Santo, Cep 
nº 29.160-015, e foro no município de Serra, Estado do 
Espírito Santo. 
Art. 2°. O Instituto Cultural Academia de Sonhos tem por 
finalidade proporcionar a inclusão sócio cultural, por meio 
do· apoio e desenvolvimento de ações, projetos, programas 
e eventos culturais que visem à disseminação do acesso a 
bens culturais, fomentando a capacitação profissional e a 
geração de renda no âmbito das comunidades atendidas. 
Parágrafo Único - O Instituto Cultural Academia de Sonhos 
possui finalidade não econômica, não distribuindo entre os 
seus associados, conselheiros, diretores, empregados ou 
doadores, eventuais excedentes operacionais e financeiros, 
brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações 
ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o 
exercício de suas atividades, os aplicando integralmente na 
consecução do seu objetivo social e no desenvolvimento de 
suas próprias atividades. 
Art. · 3°. No desenvolvimento de suas atividades e na 
aplicação e gestão de recursos e bens, o Instituto Cultural 
Academia de Sonhos observará os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, · economicidade, 
razoabilidade e da eficiência e · não. fará qualquer 
discriminação de raça, cor, gênero ou religião. 
Parágrafo Único - O Instituto Cultural Academia de Sonhos 
desenvolve as suas atividades por meio da prestação de 
serviços intermediários de apoio a outras organizações sem 
fins econômicos, a empresas privadas e a órgãos do setor 
público. 

lfcAAíODR-11JDE:1Eêiis!RõE:V1:7 rPÍl;· IOM~' ~ . ;r~}~º-ºA . cDt sÜ:P.IJlii':'. ··.·'<>fii".t°'W 
1
-CARTÓRIO DE RÍ:G1sf.;-:=:---··:·.--:--;';(. 
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Capítulo II 
DOS ASSOCIADOS 

Art. 6°. O Instituto Cultural Academia de Sonhos é 
constituído por número ilimitado de associados, distribuídos 
nas seguintes categorias: 
I - Associados Fundadores; 
II - Associados Beneméritos. 
§ 1 o. São Associados Fundadores as pessoas físicas, que 
tenham assinado a Ata de Fundação do Instituto Cultural 
Academia de Sonhos; 
§ 2°. São Associados Beneméritos as pessoas físicas de 
comprovada idoneidade, que reconhe · amente, hajam 
prestado relevantes serviços ou sig · 1cativa contribuição 

/ 

financeira ao Instituto Cultural ademia Sonhos, 
aprovados por critério da Diretoria; 
§ 30. Os títulos de associados Be eméritos serão 
solenemente conferidos ela Diretoria. 
Art. 7°. O associado estará sujeito à demissão e exclusão 
do quadro de asso adas do Instituto Cultural Academia de 
Sonhos quando: · 
I - não obedecer às disposições estatutárias e descritas no 
regimento interno; ~ 

II - ausentar-se sem comunicação prévia por período de í:i 
tempo superior a 120 dias; · ~ 
III - valer-se de conduta não condizente com os princípios «:_ 
da moralidaqiêj~!~?~tJê,J:1~!1t3~~~.cia, çitl"e~-:~\))~<~~·r~~', <>-
compromet~ .~ i~çi;"g~~~it.~g~nà) doljFr!sti~N 1c 5?.ÃA/;~ ! , 

fl pr;;::21; i; ro;vcvti~ cf.,;(s,1 ~ ;,,;;J; ~. · 
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IV - não cumprir acordos e prazos ac0ffi.a€1-0 
Diretoria Executiva sem justificativa; 
V - por solicitação protocolada na sede do instituto 
próprio associado, com assinatura e firma reconhecida. 

Parágrafo único: D ·decisão que cteterminar a demissão ou 
exclusão do as ciado caberá recurso à Assembléia Geral 
no prazo de O (dez) dias, contados a partir da ciência da 
decisão. .'.\ 

_i 
~ 

rJ?i 

Art. 8°. São direitos dos a ociados fundadores quites com ~ 
suas obrigações sociais: ~ 
I - votar e ser votado para os cargos eletivos; 
II - tomar parte nas Assembléias Gerais. 
Art. 9º. São deveres dos associados: 
I - cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
II - acatar as decisões da Diretoria. ~-

Art. 10. Os associados não respondem, ne mesmo 
subsidiariamente, pelos encargos da instituição 
Art. 11. Serão admitidos como associados do Instituto 
Cultural Academia de Sonhos pessoas físicas, as qu~ 
comporão seu quadro de associados da forma dispostp/no 
artigo 6°. 

~ ;,... 

Â 
Parágrafo único A admissão de novos associados, de 
qualquer cate ria, será decidida pela Assem_bléia Geral -fJ 
mediante pr osta de qualquer associado efetivo ou da _, 
Diretoria., ~ 
Art. 12. E vedada a distribuição aos associados de bens ou · ';:{ 
parcela· do patrimônio líquido em qualquer hip~otes , .:;! 
inclusive em ~azão de desligamento, retirada ou <--
falecimento de associado ou membro dqL;aãs§)~i1ª~ í::iV: dr:~, ... 

r---- I DISTRITO D s OE. ·~ERRXiE~(;;_;,., 
Cf1R1Ô~!~ D~ \EGiS~illê1r': t i ~fl~Ü'Jí0:"'\l - A U TE T e A ç ÃO ! 

D!STRJTO Ol1 S~Dt - , fRRAIE3 A presente fotor;,,'l ro f~r~ om 0 01191,, ai ,·p,·e-.·.o.nt.,~.~ .i 
- A u TE t r ·r ! -e r~ <:;Ão " I li ióll.Ji: 

1 
A p~Bser.12 í01tor6;,:<i çof1 rr .. r:õ1 , or:~ina! apresentado~ 

1 
.. 

• e Fiscalizaçã1 -:--c--L i - 0TASEREGismos 1 ,..., \:-.'k!l-P 1 ~ · i-abiola U ·• u í-- •• ,;,, i ~ hí,. " 
' ,-, ' , ' ~. f} 1~t. ve 110 ~atQas 35~. CenliO· 

. ---·~ ..&,,.-..... .., ... +21. : , .. : • ..! .... ,., ..... -: ...... 
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Capítulo III N .n , 
DA A ISTRAÇAO 

Art. 13. São órgãos de nistração do Instituto 
Academia de Sonhos: 
I - Assembléia Geral; 
II - Diretoria Executiva; 
III - Conselho Fiscal. 

Art. 14. A Assembléia Geral, órgão soberano da associação, 
· se constituirá dos associados em pleno gozo de seus 
direitos estatutários. /' J 

Art. 15. Compete à Assembléia Geral:/ /_j 
I - eleger e destituir os membros da Diretoria Ex;cutiva;,.0/ 
II - eleger e destituir os membros·do Conse~Fiscal; / 
III - decidir sobre reformas no Estatuto; / 
IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, 
hipotecar ou rmutar bens patrimoniais, após prévia 
avaliação e torização do órgão permitente, no caso de 
públicos; 
V - aprovar o Regimento Interl)O e possíveis alterações do 
mesmo; 
VI - aprovar os relatórios de pre!;ltação de c 
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal: \fj 
VII - decidir sobre a extinção da associação; /J 
VIII - Deliberar sobre a admissão de novos associados. ~ 

\'.? 



§ 10. A deliberação sobre a destituição dos administra 
e sobre o disposto nos incisos III e VII do art. 15 e 
quorum de 2/3 (dois terços). 

§ 20. Todas as ldeliberações da Assembléia Geral sera 
tomadas pela maioria simples dos votos dos presentes à 
reunião. 

Art. 17. A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, 
uma vez por ano, sempre na primeira quinzena do mês de 
abril, para: 
I - aprovar a proposta de programação anual da 
·associação, submetida pela Diretoria Executiva; 
II - apreciar o relatório anual da Diretoria Executiva; 
III - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado 
pelo Conselho Fiscal. 
Art. 18. A Assembléia Geral se realizará, 
extraordinariamente, quando convocada: 
I - pela Diretoria Executiva; 
II - pelo Conselho Fiscal; 
III - por requerimento de 1/5 dos associados quites com as 
obrigações sociais. 
Art. 19. O Instituto Cultural Academia de Sonhos adotará 
práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes 
para coibir a obtenção individual ou coletiva de benefícios 
ou vantagens pessoais em. decorrência de participação nas 
atividades da respectiva pessoa jurídica. 

Art. 20. A Diretoria é composta por três associados, a 
saber: 
I - Diretor Presidente; 
II - Diretor Administrativo/Financeiro; 
III - Diretor de Projetos. 
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VII - de!iberar sobre as demais que~toezs·e n res. e~·:º~~:~~ 
associaçao. '2~,;, ~· !' v O <O 
Art .. 23. Compete ao Diretor Administrativ /Financeiro: · eeR • 

I - arrecadar e contabilizar contribuições de associado , 
rendas, auxílios e donativos, mantendo em dia 
escrituração da associação; 
II - fazer a movimentação financeira da associação, sempre 
mediante assinatura do Diretor Presidente; 
III - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre 
que forem solicitados; 
IV - apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da 
associação, incluindo os relatórios de desempenho 
financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais 
realizadas; 
V - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os 
documentos relativos à área financeira da associação; 
VI - manter todo o numerário ern estabelecimento de 
crédito. 
VII - propor, organizar, gerenciar e contratar a estrutura 
funcional da associação em conjunto com o Diretor-
Presidente; 
VIII - responsabilizar-se pelo desenvolvimento da parte ~ 
operacional da execução de projetos e atividades da ~ 
associação, contratando, inclusive, os serviços de terceiros ~ 
para tais fins; i· 
IX - substituir o Diretor Presidente caso haja a necessidade 
de ausentar-se,· 

~ 

X - contratar e demitir pessoal para o desenvolvimento de & 
atividades afins do Instituto; <3 
XI - secretariar as reuniões da Asse7m1é· Geral e da ~ 
Diretoria. 'Q' 
Art. 24. Compete ao Diretor de Projetos: · ~ 
I - desenvolver e elaborar, em conjunto com _fL.DJi:~9;1"'" : 
Presidente, Q:-;.· .o61_ê.no-.Ae-a.ções êgi-atég,~\~~~ij'f "âh'.~~s \ F 
d• . , rCAi;'ré tt10 Jf.jSJ;.Gl;\.~· '"•n· -"'H, •, .ict\ííl_iIB .<'í''•v \li\ · p Ç il>~ • do t 

1retnzes teq:n1c~~r~:.?:r~~ '~~pg~à"ia1.soc1~ça_~?~1~;,~~. 1,; 
1 ~ · "''~~1ii1~,.~;a 1 < .. ~ .. 

/

Ã.o;mr.ielotocór.iacnr.t"' • · ,1 . \~~ie,s•\' 1 l' ." .... ~.~-
ll),k. •l•~ão \ /_ 3 ~'f&· 
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§ 2°. A Diretoria se reunirá o inariamente a caél 
meses e, extraordinariamente sempre que necessári 
Art. 21. Compete à Diretori : 

II - responsabilizar-se pela execução dos projetos e 
atividades propostas, estabelecendo resoluções que 
definam o "Programa de Trabalho" e o orçamento anual do 
Instituto. 
III - elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório 
anual; 
IV - reunir-se com instituições públicas e privadas para 
mútua colaboração em atividades de interesse comum; 
V - contratar e demitir funcionários com cargos de 
gerência; 
VI - autorizar e efetivar a venda, compra, doação e 
imposição de ônus de bens da associação, mediante 
referendo da Assembléia Geral; 
VII - realizar a movimentação bancária, mediante emissão, 
assin_atura, endo:so . de cheques efC{l~~~.iGiA ~:-~.· 11 ... ·Q'l.º •. ~!1.~A~~.!. usuais em operaçoes desta natureza; ·A - Ao" ~ .. :J.'. '-.s~0 RA1_Es 1 

• • • presente foicd Ílf'~fiâi~~, 
VIII - indicar novos associados. :. . .. f.l~~~- _ ~ 

IF'· b,- -- ' UTENTICAÇA ~ 1 Q ' 'ª 1 . . ,. ~ 
Art. 22. Compete ao Diretor Presidenf11!G11 '.darg;:: H e ~et;M'.~5r 'to-< 
I - representar o Instituto Cultural,Aca~~~{a"~~~~hôi.,,. \~ 
ativa e passivamente, judicial e extra judicialrnemê'{~ ;;;. 
II - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento e-<'. 
Interno; __J} 
III - presidir as Assembléias Gerais; ~ 

IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; ç:: 
V - autorizar despesas e promover o pagamento de € 
~~~~fs~~~tivo/~~anceir~~njunto com éARro~õõciiEr~~!~~~~~'e'\0,S .. ; 

1 DIS1RiT DA ,'DE· StRRAlr.> .. - l 
VI - assinar termos de parceria, aco~dos-, A'<!; !A"Yernó. A01,~;ntacto · 
contratos e demais instrumentos congênerl~p;eser.tiiotom 3c ''"'' _, ·-' " 
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IV - reunir-se com instituições públicas e privadas para 
mútua colaboração em ativi des de interesse comum. 
Art. 25. O Conselho scal será constituído por três .j 
membros efetivos e s s respectivos suplentes, eleito:::pela j 
Assembléia Geral. .J 

' ~ rQ> § 1 º· O mandato do Conselho Fiscal sera de 03 (tres) os; 

/ 
,) 

§ 2º. Em caso de vacância, o mandat á assumido pelo . ~ 
respectivo suplente, até o seu término ~ 

Art. 26. Compete ao Conselho Fiscal: 
I - fiscalizar a gestão da Diretoria Executiva, fiscalizando o 
cumprimento de seus deveres legais e estatutários; 
II - examinar os livros de escrituração da associação; 
III - emitir parecer sobre relatórios de desempenho 
financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais 
realizadas com a finalidade de subsidiar as atividades dos 
organismos superiores da associação; 
IV - requisitar ao Diretor Administrativo/Financeiro, a 
qualquer tempo, · documentação comprobatória das 
operações econômiCo:-financeiras, realizadas pela 
associação; 
V - acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos 
independentes; 
VI - convocar extraordinariamente a Assembléia Geral; 
VII - zelar pela observância dos princípios fundamentais de 
contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade, na 
prestação de contas e atos correlatos da associação. 
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Capítulo IV .§ 1 11~~· l'I 
~ $ "\"ao 

FONTES DE RECURSOS E MANUTENÇÃO o:'o 
::---.-.<,1-t. 

Art. 27. Os recursos necessários a fim de consolidar a at si:RR 

constitutivos do Instituto tais como taxas de cartório, 
impressão de documentos, reconhecimento de firma, 
autenticações e taxas para. liberação do espaço físico da Vl 
sede administrativa e~igi s pela prefeitura e corpo de 
bombeiros, serão custe aos pelos associados fundadores _Ji 
por meio de doações. 
Art. 28. Os recursos necessários para a manutenção da 
sede administrativa, honorários de empregados, tributação 
trabalhista e todo e qualquer material nec sário para 
suprir a manutenção dos projetos a serem esenvolvidos 
nas comunidades serão provenientes de: 
I - recursos oriundos de doações ou patrocínio advindos de 
parcerias com a iniciativa privada; 
II - convênios e parcerias com órgãos públicos e outras 
organizações do terceiro setor;· 
III - recursos resultantes da produção de eventos culturais, 
tais como shows musicais, sarais poéticos, exposições, 
congressos, apresentações de dança, teatro ou circo; 
IV - inscrição de projetos nas leis de incentivos culturais, 
nas instâncias municipais, estaduais e federais;· 
V - receita proveniente da prestação de serviços de 
qualquer natureza às pessoas jurídicas privadas, bem como 
ao Poder Público. 
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atividades do Diretor Administrativo/Financeiro 
Conselho fiscal. 

I A Capitulo V - DO PATRIMONIO 

/ 

Art. 29. O patrimônioro stituto Cultural Academia de 
Sonhos será con:tituído d bens móveis, imóveis, veículos, 
semoventes e açoes. 

Art. 30. No caso de dissolução do Instituto Cultural 
Academia de Sonhos o respectivo pa,trimônio líquido será 
transferido a outra pessoa jurídicJ'/preferencialmente que 
tenha o mesmo objetivo social. / 

§ 1°. O Instituto Cultural Academia de Sonhos poderá ser 
extinto nas seguintes condicionantes: 
I - por decisão da Assembléia Geral, especificamente 
convocada para esse fim; 
II - por determinação judicial. . 
§ 2°. A deliberação sobre a extinção da assoc~o exigirá 
quorum de 2/3 (dois terços)'dos membros./ 

Art. 31. Na hipótese do Instituto Cultural Academia de 
Sonhos obter e, posteriormente, perder a qualificação 
instituída pela Lei 9. 790/99, o acervo patrimonial 
disponível, adquirido com recursos públicos durante o 
período em que perdurou aquela qualificação,· bem como o 
excedente financeiro decorrente de suas atividades, serão 
contabilmente apurados e transferidos a outra pessoa 
jurídica qualificada nos termos da mesma L_;Y 
preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social./ 
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1 - os princípios .fundamentais de cont 
normas brasileiras de contabilidade; 
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II - a obrigatoriedade de dar publicidade po~fil~~~-çíá 
no encerramento do exercício fiscal, do re de 
atividades e das demonstrações financeiras da associa ~o, 
incluindo-se as certidões negativas de débitos junto 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, colocando-as à 
disposição, para exame, de qualquer cidadão; 
III - a realização de auditoria, inclusive por auditores 
externos independentes, se for o caso, da aplicação dos 
eventuais recursos objeto do termo de parceria, conforme 
previsto em regulamento. 

Capítulo VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 33. O presente Estatuto poderá ser rerorn1ado no todo, 
em qualquer tempo, por de são da maioria absoluta dos 
associados, em Asse léia Geral, especificamente 
convocada para esse fi , com o q_uorum de 2/3 (dois 
terços) dos associado e entrará em vigor na ata de seu 
registro em cartório. 
Art. 34. Os casos omissos serão solucion 
e referendados pela Assembléia Geral. 

os pela Diretoria 
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' LISTA DE PRESENÇA DE SOCIOS FUNDADORE , 
REUNIÃO DE CONSTITUIÇÃO, APROVAÇÃO DO EST uUT 
SOCIAL E ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIV 
CONSELHO FISCAL 2010/2012 DO INST!T!JTO CULTU 
ACADEMIA DE SONHOS REALIZADA EM 24/02/2010. 

'}f).·a((zvni dm kwi±& k~cL 
Miriam dos Santos Souza 
RG nº 820.530 - ES / CPF n° 890.930.467-72 

k~NV ~""-~ ,k. :) . .....,._~ ', · 
Karina Barbosa dos Santos 
CT n° 55.574 série 0021 - ES / CPF n° 094.051.887-20 

m . , ~- bili/O ,,'Ji coon · · ·-manda da Silva Baccon . /~ ti~·;i l 
RG nº 3.013.206 - ES / CPF n° 122.042.607-St:f&,~ ~.·. . 1 ~ffI 

1
. 

I"'~"·· 1·"-
. \) · 11.. \·~n" __ ... l~m~i· ~- ~;;; º ;\(hrtvJ-. X~ e=:,("= \)~ (1.) 

Rosilene Bellon [~~.- ~ "": 1:' 
RG nº 1.288.254 - ES / CPF nº 069.733.147-f11Q;i~if .::'': 

tr-;:8""'"·~ i:-... 
1 l~;x:>·~f -

"' ~ !- f ~ '··- e;;o ·-·· - . Q0<(.If 
a:::o "'·' ·o i ~ 

Wev~rton Ve i io dos Santos § fit 
RG 1.023.815 ES / CPF nº 017.074.717-46 ~·--·---=-

' L'i' A~'P ,J::.,r:_,'CCA. ['](Z:r<'Á XY>llrM ~yi~ 
Maha Cristina Nascimento Saplische · 
RG n° 1.354.505 - ES / CPF nº 073.589.997-54 

~1t~vr~ ~-~\k 
Aida Marcello Costa Bicalh·o 
RG n° 1.852.389 - ES / CPF nº 099.547.507-54 
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Aos 24 dias do mês de Fevereiro do ano de 2010 (dois mil 
dez), na Rua Três, nº 101, Bairro Carapina Grande, Cidade 
de Serra, Estado do Espírito Santo, Cep 29.160-015, com a 
presença dos fundadores membros efetivos: João Bispo dos 
Santos, Miriam dos Santos Souza, Iracy Barbosa dos 
Santos, Amanda da Silva Baccon, Maria Cristina 
Nascimento Saplische, Weverton Venicio dos Santos, 
Rosilene Bellon, Aldo Marcello Costa Bicalho e Karina 
Barbosa dos Santos, foi realizada a assembléia de 
fundação, aprovação do Estatuto Social e eleição da 
Diretoria do Instituto Cultural Academia de Sonhos, 
associação de direito privado sem fins econômicos, 
obedecendo a ordem do dia para a qual fora convocada 
com o seguinte teor: a) Constituição - A Companhia de 
Artes Academia de Sonhos surgiu do projeto idealizado pelo 
Senhor Weverton Venicio dos Santos, que convidou amigos 
e familiares para constituir um grupo informal sendo em 
sua maioria, artistas de várias áreas culturais tais como: 
teatro, música, circo, poesia e. dança. O grupo iniciou 
trabalhos voluntários informais no ano de 2008, atuando 
principalmente no mun1c1p10 de Serra/ES, realizando 
apresentações culturais em eventos como b Serra Cidadã, 
Impacto de Paz e outros,. sernpre em parceria com igrejas, 
ong's, associações de moradores, secretarias municipais e 
escolas do município. O grupo, ao longo de muitas reuniões 
informais e com o decorrer do tempo, adquiriu a 
experiência necessária para desenvolver projetos culturais 
de. reconhecida qualidade técnica e artística. Sendo assim, 
reuniu-se em 22 de Fevereiro de 2010, às 19:30 horas, na 
Rua Três, nº 101, Carapina Grande, Serra/ES, Cep.: 
29.160-015, para propor a oficialização do grupo como 
associação de direito privado, sem fins econômicos. 
Iniciando-se os trabalhos, foi convidada para presidir a 
assembléia, por aclamação, a Senhora Miriam dos Santos 
Souza que, aceitando o encargo, convidou a Sel]h.o,r.a 
Karina Barbosa dos Santos para secr-1etÇl:t4ff;i@.~ cr~il'EíR:O:,A.~t·~~êil!ii\ Af< 1 JkiU Uc' e. ""' E. SER 1TE: 
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ü!STRP'ü ~!i1 2.:-Dt · SERRA/ES l 1 ~ nt.:.fo1cirr.:-: .• r, n.er .. ,.. ..... ~J... prese, " 1 
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recolheu as assinaturas da lista de presença na ass 1 ªº"' -
de fundação,, fazendo o registro e o arquiva me t ii > 011~ "'~ "'. 

documentação. Após expostas as nuances leg i '° ~ :ra~11~ ~ ~ 
administrativas quanto ao registro da associação · ' 
como: taxas, custas, custos e sede admin' rativa, 
aprovada por unanimidade a tonsoUdaçã do Instit o , 
Cultural Academia de Sonhos conforme evê a legislaçã 
vigente. b) discussão e aprovação d Estatuto Social -
Depois de apresentar algumas considerações sobre o 
objetivo social da associação, a presidente d~a assembléia 
submeteu-se o Projeto do Estatuto Social, artigo p artigo, 
à apreciação e discús ~o e, em seguida, à s votação, 
sendo, ao final apr ado por unanimidade, s m emendas 
ou modificações, nforme consta de documento em anexo, -< 

2010/2012 - epois de aprovado o Estatuto Social d 
Instituto Cultural Academia de Sonhos, passou-se à elei o ~ 
da Diretoria Executiva para o Triênio 2010/2012. pós 
indicações de candidatos foi procedida a eleição. Apurados --~ 
os votos foram eleitos: Diretora Presidente: Miriam dos § 
Santos Souza; brasileira, divorciada, autônoma, RG n° ~ 
820.530-ES, CPF nº 890. 930.467-72, residente à Avenida · 
Dois, nº 152, Carapina Grande, Serra/ES, Cep.: 29.161- &j 
420, Diretora Administrativo/Financeiro: Karina Barbosa ~ 
dos Santos, brasileira, casada, Auxiliar-Administrativó, CT 
n° 55.474 série 00021-ES, CPF n° 094.051.887-20, 
residente à Avenida Dois, n° 152, Carapina, Serra/ES, 
Cep.: 29.161-420, e Diretora de Projetos: Amanda da Silva 
Baccon, brasileira, solteira, Tecnica em Segur ça do 
Trabalho, RG no 3.013.206-ES, CPF Nº 122. .607-54, 
residente à Rua 36, nº 18, André Carlone, S a/ES, Cep.: , 
29.161-813 d) eleição do Conselho Fiscal Foram eleitos 
ainda, os membros do Conselho Fiscal a saber: Weverton 
Venicio dos Santos, brasileiró, divorciado, RG nº, 
1.023.815/ES, CPF nº 017.074.717-46, Comunicador 
Empresarial e Produtor Cultural, residente à Rua dos 
Pardais, n° 112, Porto Canoa, Serra/ES, Cep.: 29.168-685, 
Rosilene Bellon, brasileira, separada, Cientista Social, RG 
n° 1.288.254-815/ES, CPF nº 069.733.147-40, residente à 
Avenida dos Expedicionários, n° 510, apto 501-A1 Jardim 
Camburi, Vitória/ES, Cep.: 29.090-490 e Maria Cristina 



' . ®Folhas Nº a~ 

As~ 
Nascimento Saplische, brasileira, divorciada, Fotógraf , 
n° 1.354.505-ES, CPF nº 073.589.997-54, residente à 
Três, n° 101, Cara pi na Grande, Serra/ES, Cep.: 29. :r 
015 e suplentes a Srª lracy Barbosa dos Santos, brasilei 
casada, aposentada, RG nº 267.584-ES, CPF n 
792.817.887-72, residente à Avenida Dois, n° 152, 
Carapina Grande, Serra/ES, Cep.: 29.161-420, Aida 
Marcello Ç()_sta Bicalho, brasileiro, solteiro, Tecnólogo em 
Saneamento Ambiental e Biólogo, RG nº 1.852.389, CPF n° 
099.547.507-54, residente à Rua São José, n° 2.190, 
Jacaraípe, Serra/ES, Cep.: 29.158-576 e João Bispo dos 
Santos, brasileiro, casado, aposentado, RG n° 11~.4 )ES, 
CPF n° 493.131.187-34, residente à Avenida Dois nº 152, 
Carapina Grande, Serra/ES, Cep.: 29.161-420. ada mais 
havendo a tratar, eu, Karina Barbosa dos Santos, que 
secretariei os trabalhos, lavrei a presente ata que em 
seguida, foi assinada pelos fundadores presentes e pela 
Diretoria empossada. A seguir a presidente da ,,.á 
encerrou os trabalhos, determinando que a presente a de 
Constituição da associação civil e seu Estatuto So · 1 sejam 
registrados no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas da Comarca de Serra, Espírito Santo, para as 
finalidades de direito. 
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Amanda da Silva Baccon 
RG n° 3.013.206 - ES / CPF nº lç:?,2.042.607-54 

"'}~· 
... :'<:.\""'"' 

,;fa.$ 

Rosilen Bellon 
RG n° 1.288.254 - ES / CPF no 069.7 

Weverton Venici 
RG n° 1.023.815 -

} l.{~_,f'r~::\.ro,.~O?(,(x:;rfl/Y't<Q ~C.;, ~ ~~ 
Maria Cristina Nascimento Saplische ~ 

RG nº 1.354.505 - ES / CPF n° 073.589.997-54 

~:~ OO!Ql.l!~ 
c~~~~~Ç\ ~..r 0 ;{ 
Aldo Marcel!o Costa Bicalho 
RG nº 1.852.389 - ES / CPF n° 099.547.507-54 
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REPUBLICA FEDE~TIVA DO Bii{~~~

EST ADO DO ESPiRITO SANTO 
Cartório do 1° Oficio 2ª Zona - Vara ela Serra - Comarca da tH~i 

r Etelvina Abreu do Valfe Ribeiro . ~-- ----- ~---Qm 
• - _ Oficia/a e Tabeli§ _ 

· - 'f!L º . " . ' 
--A-v-. E-u-de-,-S-ch-e-re-r d-e-S-ou-z-a.-1-35-0---La_ra_n-je-ira-,---Se-r-ra---ES--C-EP: 29165-680 - Fone: (27) 3038-7957- Fax.: (27) 3038-7947-vJJ;M~~OSer~conl.bt-- _:;::::;;; 

~--CERTIFICA 
Que foi prenotado no Livro A do .Registro Civil de Pessoa Jurídica sob o nº 8130 em 01/07/201 O e 
Registrado sob o nº 2306 em 09/08/201 O, sendo que foram digitalizado(s) e procedido(s) o(s) seguinte(s) ato(s), 
abaixo descrito(s): 

Livro Registro Titulo/Documento 
Livro A 2306 ATA DE AGE CONSTITUIÇAO, ESTATUTO E LIVRO DE ATAS 

Emolumentos Detalhados; 
Tabela Item Letra Ato Praticado Avaliação Atual Quant. Emolumentos P. ·oacfos - Farpen Funepj Total 
10 VII Autenticação de LiVros o 1 21,72 o o 2,17 23,89 

10 A Registro sem valor o 55,64 3,61 6,93 5,93 72, 11 declarado 
10 VI Arquivamento o 4 17,36 o o 1,72 19,08 

VIII Digitalização o 33 119,13 o o 11,88 131,01 
OTAL GERAL DOS EMOLUMENTOS /13.85 3,61 6,93 21,70 246,09 

Depósito Prévio ..••......•..••.....•..........•.... : R$ 1G9,0Ci 
Total dos Emolumentos ...................... : R$ 246,09 

S3ldo 3 receber ............................... : R$ 77,03 

Recebemos em __ / __ / _______ , de INSTITUTO CULTURAL ACADEMIA DE SONHOS , Nº: , a importância de R$ 
246,09. 

Eu, ___________________ declaro que em I ! _____ , recebi uma via desta 
(nome legível) 

certidão/recibo anexada ao título/documento. 

Titulo/Documento ..................................... : ATA DE AGE CONSTITUIÇÃO, ESTATUTO E LIVRO DE ATAS 
Pessoa Jurídica ........................................ : INSTITUTO CULTURAL ACADEMIA DE SONHOS 

Serra-ES, O 0812010. 

Etelvina Abreu do Valle Ribeiro 
Ofi ·ala 

Camila do Valle Couto Teixeira 
Substituta 

11111111111111 111111 HI 
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Leit.Atttal 
Numeracao 
Enll'Ssao/Apfusentacao 
Pro1hleltura 

D. Calcu1<> ~ 

~etalhes do ~$Jor Faturado (Rt) 
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?~ lil!fi,RW.I · 07/ll7/201l l'UAADO 0,00 
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PIBTR!iU!e.O. 

F11luradn (RI) 
S,7S 
0,112 
4,33 

1 

J 
ENCAA\llS EEíllRIRIS 
lllPOSTOS I TRIB\JlOS 
TOTRL 

3.25 
9, IO 

0,55 
4.21 

D,09 
0.42 
4,29 
4,73 

1.44 > 9,53 "' 2!.ll9 

~ 
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Consta em nosoos "6istros o(s) debiio(u) aba!loiC rtlaclcnado(s): -.o 
Mes/Ano Vo.ncl11anto VarOr "$1 Meff/Ano VencjQnnto V1fo'M:lr R 
O.S/2011 23.0S;20l! ,• 49,,0•! 0612011 22.oa.20!! ~1.73 
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PRÊFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
SECRETARIA OE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Serra, 31 de julho de 2012. 

DECLARACÃO 

Tendo em vista a solicitação da entidade denominada "Instituto Academia dos Sonhos" por meio do 

Processo Administrativo Nº 119819/2012, quanto a verificação de FUNCIONAMENTO, declaro 

.Q que após visita técnica, análise documental presente nos autos e verificação de infonnações com 

membros da atual diretoria, foi constatado que a entidade está em atividade e funciona no endereço 

de imóvel cedido por meio de instrum!!nto fonnal, sendo "Contrato de Parceria" pela Associação de 
' Moradores do Bairro Carapina Grande para a realização de atividade previstas em seu estatuto. 
' 

Neste sentido, declaro que a entidade "Instituto Academia dos Sonhos" está em funcionamento o 
1 

que lhe confere o direito de receber o título de Utilidade Pública Municipal, concedido pela Câmara 

de Vereadores da Serra. 

1 

Ernandes Z n n Gtlimarães 
o, Cultura, Esporte e Lazer 

Emandes 7,iman G11imaráes 
secrelàrio lnltrl;to de Turismo, 

Cultura, Esporte e lazer 
SETU~·PMS 



Comprovante de lnscnção e de :Situação Cadastral Yage 1OI1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

1JFolhas Nº . J,3 
A~ra 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 NUMERO DE INOORlç;o 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAOI DATADEABERTIJAA 13.003Ji90/0001-58 CADASTRAL 09/Dlll2010 MATRIZ 

1 NOMEEMPRESAJUA1.. 
: INSTITUTO CULTURAL ACADEMIA DE SONHOS l ifi'iio DO ESTABEl..ECtMENTO (NOMEDE FANTAStA) 

ACADEMIA DE SONHOS 

1 vu1.11GO E DESCRIÇÃO OAATIVIOAOE: ~ICAPRINClPAL 
90.01-9-99 - Arles cênicas, "'"""áculos e atividades cnmn•ementares não -lllcadas anterlonnente 

· GUU!UU E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICASS AS 
90.0NM11 - Produção teatral 
90.01-9-02 • Produção mWllcel 
90.01-9-03 • Produção de espetáculos de dança 
90.01·9-04 ·Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares 
90.02-7-111 ·Atividades de artistas plâsllcos, lomallslas Independentes e escritores 

1 CóDiGõ E DESCRtÇAO DA NATUREZAJUR[Ô!CA 
399-9-ASSOCIACAO PRIVADA 

1 LOGRADOURO 
RTRES 1 

1 NUME.RO 
101 1 : BAIRRO 

! COMPl..EMENTO 

1 ~~160-015 1 1 BAIRROIDISTAtTO 
: CARAPINA GRANDE . 1 1=~º 11~ 

1 SmJAÇÃOeADASmAl 
ATIVA 1 

1 OATADAsrruAÇÃOCADASTRAL 
09/0812010 

,.MOTI\10 DE S!TUAÇÂo CAflASIRAI. 

1 ~ÃOESPECW.. 
1 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB n• 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 15/1212010 às 09:49:01 (data e hora de Brasília). 

1 ~smJAÇÃO ESPECIAL 

fil Preparar Página 
Ô: .para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue aguí. 
Atualize sua página 

1 

1 

1 

1 

1 

1 
1 

1 
1 

1 
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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA ctAS!FL.nºdl-; 

A Divisão Legislativa da CMS. 
Em, 08/09/2011. 

CWR! MüNICIPAl üA SE!liA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ~CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

'FnU!asN' 
4 

Processo Nº: PR~J~9Cf~1 
Data: Oi I O 9 l JOiJ 
ss.: 

. " 
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li !I 

li 
li 
li 
li 
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"' .. ~ • J 
~ '- _:. ~ 
~ ~,._...:..-...., 

,_ , Instituto Cultural Academia de Sonhos ? " 
. - Rua Três. nº 11 O, Cara pi na - Serra/ES Cep.: 29.1 ó0-0 k§ • 

· CNP.J 13.003.590/0001-59 

OF/ICAS/Nº 02/12 

Do: Instituto Cultural Academia de Sonhos 

Ao: Secretário de Cultura, Esporte e Lazer do Município de Serra/ES., 
. Sr: Mareio Paulo Barros da Silva 119819/2012 Data: 11107/201214:07 

INSTITU'"íô Cl..il. í URAL ,,iCAiJ ~f{t' OC $V1'.i:hú4 
sçn;RirJU.." ·.:.·\·.r:..J . .:i rn< 1";l<"J:: J...j1nln!&ttet1vo 
C~";i.1,1Ntn:.~1::ti 

Prezado Senhor: 

?t0'.lBdl Ulld; 
Seu,r Cll i'utiú. 
~a1.:,-;-li.I 

'Obt1rtf if':'I: íl5F. ft •i!f.!ft "(:.iC:~.:!~A r.!i S:";~I. f:.QUl~l:::: NA:l 
05PENO~NCI:.! .~.r.'MlNSITRATl\1~~, ~~:;.A FORNECERA 
O~GANI~ A tlõlll.AAACAO J5 FUNCiONAMliNTO CONF. 

O presente instrumento tem por finalidade J>Qlicitar a V.Sª a visita técnica de 
sua equipe nas dependências Administrativas do Instituto Cultural Academia de 
Sonhos, a fim de fornecer à organização a Declaração de Funcionamento 
conforme prevê a Lei nº 2615 de 16 de Junho de 2003, no que diz respeito à 
concessão de reconhecimento de Utilidade Pública Municipal. 

A Academia de Sonhos é reconhecidamente parceira do município desde o ano 
de 2008, participando de diversas ações culturais e sociais tais como: Serra 
Cidadã, Agente da Paz, Circulando Cidadania, NAPA, Teatro ambiental nas 
escolas e diversas outras ações conforme consta em registro fotográfico em 
anexo. · 

Informamos ainda, que a organização recebeu em 2011 o voto de 
congratulação da câmara dos vereadores, pelos serviços prestados ao 
município, e já possui toda a documentação prevista pela referida lei como 
registro civil em cartório, eleições regulares da diretoria, cartão de CNPJ e está 
em plena atividade. 

Serra, 28 de Junho de 2012 m.003.59º'ººº 
Atenciosamente, 

Diretora Presidente - Instituto Cultural Academia de So 
Míríam dos Sonros Souza 

Diretora Pr~sldcnte 
'""1: 1, i;,; Cvituiai .~;:, .. -: ·:~~n•·_,; ,.J,, ~( ~.., ~""' 

., 



.. 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização Cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE lNSCRJÇÃO 
13.003.590Al001-58 
MATRIZ 1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO DATADEABERTIJRA 
CADASTRAL 09/0812010 

1 
iiTOLO 00 ESfMlELECIMENTO (NOME OE FANTASIA} 

" ACADEMIA DE SONHOS 

E.DESCRtÇÃO OAS ATIVIDADES ICAS SECUNQÃRIAS 
90.0l-!Mll • Produção tealral 
90.01-!Ml2 • Produção musical 
90.01-!l-03 • Produção de espetáculos de dança 

!ementares não lficadas anl!lliormente 

90.01-!Ml4 • Produção de espetáculos circenses, de marionetes e slmllaies 
90.02·7-01 • Alivldades de artistas lástlcos, omallslas Independentes e escritores 

DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
39&-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

1 
LOGRADOURO 

"RTRES 

1 i:.'16CMl15 

l siTUAÇlõ CJ\!lASTRAl 
_ATIVA 

l~ESPEC1AL 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CARAPINA GRANDE 

i NÚMERO 
101 

1 COMPLEMENTO 
BAIRRO 

'~~-~-"-_: ___________ ~! 1 ~ 
1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/ll8/2010 

1 DATA DASIT\JAÇAO ESPECIAL • 
"'"'"-

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 15/1212010 às 09:49:01 (data e hora de Brasllia). 

ê :::r~;!:~:O" 
A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua pá!!:ina 

1 

1 
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~Fo\hasNº (}! 
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BALANÇO SOCIAL 

o 

o 
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o 
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''tRRQGRAMA PROJOVEM METROPOLITANO 

R,.~,t~~O .SOBRE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 
. ·~ 1-,:,".··· 
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PROJETO DE CAPOEIRA OFICINA DE GENTE - 2011 E 2012 

BAIRRO CARAPINA GRANDE 

o 
·~ ··" ·~ ·~~· 

o 



' ' 

o 

o 

Assin ra 

INSMUTO CULTURAL ACADEMIA OE SONHOS 

CEMEI: MARIA HILOA- CARAPINA GRANDE - 2011 

f ~~s d.e Q.o'\1oJos 
~-t 6 3 - ~c2J 3 



CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO _ ····- CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
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Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

PROCESSO Nº. 3098/2011 

PROJETO DE LEI Nº 177 /2011 

Requerente: Aldair Celestino Xavier de Souza 

• 

Assunto: Projeto de Lei que Declara de Utilidade Pública o Instituto Cultural 
Academia de Sonhos, com sede no Bairro carapina Grande, no 
Município da Serra-ES. 

Parecer nº. 220/2012 

Ementa: Projeto de Lei - Declara de Utilidade Pública o Instituto Cultural 
Academia de Sonhos - Competência Legislativa Concorrente -
Constitucionalidade - Interesse Público - Possibilidade Jurídica -
Concordância. 

PARECER DA PROCURADORIA GERAL 

Cuidam os autos de Projeto de Lei de autoria do ilustre Vereador 
Aldair Celestino Xavier de Souza, que DECLARA DE UTILIDADE PÚBUCA O 
INSTITUTO CULTURAL ACADEMIA DE SONHOS, COM SEDE À RUA TRÊS, Nº 
101, BAIRRO CARAPINA GRANDE, SERRA-ES .. 

Diante disso, a Presidência desta Casa de Leis encaminhou-nos o 
processo para a necessária averiguação da constitucionalidade e do interesse público 
na realização do Projeto em causa, com conseqüente emissão de Parecer. 

Compõem os autos até o momento a Minuta de Projeto de Lei em 
estudo (fls. 02), a correspondente Justificativa (fls. 03), e a documentação da 
entidade homenageada (fls. 04/33). 

Nestes termos, relatado o feito na forma dos parágrafos anteriores, 
passo a opinar. 



o 

~Folhas Nºrs:::::=::--

Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

A . 

Como de sabença comum, estabelece a Lei Orgânica do Município da 
Serra em Seção pertinente às Competências da Câmara Municipal, no seu artigo 99, 
inciso XIV, que compete ao Poder Legislativo, com sanção do Prefeito, a edição de 
leis que versem sobre assuntos de interresse local. A propósito vejamos a redação do 
aludido dispositivo legal: 

Lei Orgânica do Município da Serra: 

"Art. 99 - Compete à Câmara, com a sanção de 
Prefeito: ( ... )". 

XIV - legislar sobre assunto de interesse local;" 
( ... ).(Grifamos) . 

. Deste modo, em sendo a declaração de utilidade pública municipal, 
inegavelmente, assunto de interesse local, e por conseqüência de competência 
legislativa concorrente deste Parlamento, resta comprovado que o Projeto de Lei em 
destaque, de autoria do Vereador Aldair Celestino Xavier de Souza, apresenta-se 
constitucional tanto pela matéria que abriga quanto pela forma de sua edição. 

Não obstante, passando à verificação do interesse público na elevação 
do Projeto ao patamar de Lei Municipal, identifico que tal requisito resta satisfeito, 
uma vez que conforme demonstrado na Justificativa de fls. 03, o Instituto Cultural 
Academia de Sonhos cumpre com a finalidade de promover atividades educacionais, 
sociais e culturais, visando auxiliar na formação moral, cívica e cultural dos jovens e 
dos seus familiares no Município da Serra. 

Não obstante, oportuno esclarecer que o interresse público em normas 
da espécie decorre do fato de que declarada "de utilidade pública" a pessoajuridica 
sem fins lucrativos, pode o Poder Público Municipal estabelecer com ela políticas de 
apoio ou parceria para execução de seu fim, já recollhecido como de interresse 
social. 

Deste inodo, no caso concreto, considerando o que consta nos autos, 
parece-nos justa e de anseio da sociedade serrana a presente declaração de Utilidade 
Pública, pelo que reconhecemos a satisfação do requisito interesse público no caso 
concreto. 



Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

Posto isso, firmada ,em todas as razões e fundamentos jâ expostos, 
opina esta Procuradoria favoravelmente ao Projeto de Lei nº 177/2011. 

Em última análise, recomendo apenas que uma vez aprovado o mesmo 
pelo plenârio, quando de seu encaminhamento ao Poder Executivo, na forma de 
Autógrafo de Lei, para Sanção ou Veto, siga com ele cópia integral deste processo 
legislativo. 

É o Parecer. 

Serra/ES, 13 de agosto de 2012. 

. B 
AMERICO SOARES MIGNONE 

Procurador Geral 
OAB/ES 12.360 


